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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido de § 2º, numerando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 4º. .............................................................................. 

............................................................................................... 

§ 2º Para que o cidadão possa fazer o acompanhamento de 

que trata o caput, a Administração Pública fará ampla 

divulgação dos dados sobre todas as etapas dos procedimentos 

licitatórios, bem como dos correspondentes instrumentos de 

contrato e seus aditamentos, sendo obrigatória a utilização da 

respectiva página na Rede Mundial de Computadores, quando 

houver.”(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 15 de abril de 2009. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Seção I  

 Dos Princípios  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
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procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 

trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

 

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 

devendo cada unidade da administração, no pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 

cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 

prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

§ 1º Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por 

critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 

com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 

créditos a que se referem. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe 

seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

apresentação da fatura.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

............................................................................................................................................. 
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